
 

A Federação Internacional de Ginástica (FIG) obriga a que todos os ginastas que 

eventos FIG ou reconhecidos pela FIG têm que ter a 

pode ser obtido por intermédio da FPTDA e tem a validade 

emissão. 

Neste sentido e por forma a verificarem da regularidade da situação de cada ginasta

licenças válidas poderão ser consultadas no sítio da FIG (

no campo “LICENCES” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao entrar nesta página, poderá ser consultada a situação

 

Licença FIG 

A Federação Internacional de Ginástica (FIG) obriga a que todos os ginastas que participem

eventos FIG ou reconhecidos pela FIG têm que ter a licença de ginasta, documento que só 

pode ser obtido por intermédio da FPTDA e tem a validade de dois anos, desde a data de 

Neste sentido e por forma a verificarem da regularidade da situação de cada ginasta

licenças válidas poderão ser consultadas no sítio da FIG (www.fig-gymnastics.com), “

Ao entrar nesta página, poderá ser consultada a situação da cada um dos ginastas.  

 

participem em 

, documento que só 

de dois anos, desde a data de 

Neste sentido e por forma a verificarem da regularidade da situação de cada ginasta, as 

), “clicando” 



Todos os ginastas não registados e que pretendam participar em eventos FIG, mesmo que em 

representação da Selecção Nacional, deverão preencher o formulário, imprimi-lo e enviar para 

a FPTDA em correio junto com uma fotografia (45mm x 35mm) e cópia do passaporte; 

conjuntamente com o valor de 30CHF  se os pedidos forem até 4 semanas do evento ou 45 

CHF se forem menos de 4 semanas do evento (os ginastas que sejam convocados para 

representação da Selecção Nacional estão dispensados do pagamento da referida taxa). 

 

 

Formulário 

 

 

 

 

 

 

 

 

Só assim os ginastas serão registados individualmente como ginastas FIG e terão autorização 

de participação em eventos FIG.  

Lembramos da necessidade de este processo ser efectuado com 4 a 5 semanas de 

antecedência do evento internacional onde pretendam participar. 

 

Lisboa, 02.Fevereiro.2010 

A Direcção da FPTDA 

 


